
1>H/c1Úlra de Sao Jodé dorJ Ca,porl 
t..Jtado de Sao 1>aHLo 

LIVRO N..2. FLs.r N.!. 

~M.ICADO (/\) NO JORNI\l 
BOLEIIM DO MUN!CIDIO 

DECRETO N9 6647/89 

de 03 de abril de 1989 
r{. • b5;f deJL.i t)2{ I 8~ 

Dispõe sobre cri.aç·ão de elemento 

econômico e abertura de crédito 

adicional no valor de NCz$ .•..... 

83.300,00 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 19 e 29, da lei n93436 

/39, de 10 de janeiro de 1989 e artigo 39 , inciso V, do Decreto-Lei Com 

plementar n9 09 de 31 de dezembro de 1969. 

D E C R E T A, 

Artigo 19 - Fica criado o elemento econômico 

4110 - Obras e Instalações no programa 10603252.280 - Saneamento em Geral, 

no Departamento de Serviços Regionais da Secretaria de Serviços 

pais . 

l'vlunici-

Artigo 29 - Fica aberto na Secretaria da Fa 

zenda um crédito adicional no valor de NCz~ 83.300,00 (oitenta e tres mil 

e trezentos cruzados novos), destinado a suplementar as seguintes dota 

cões do orçamento vigente: 

06.10 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Departamento de Finanças 

06.10 - 03080202.040 Manutenção dos Serviços 

06.10 - 4110 Obras e Instalações 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

07.30 Departamento de Serviços Internos 

07.30 - 03070212.110 :rianutenção de Equipamentos 

07.30 - 3132 

08.10 

Outros Serv iços e Encargos 

SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 

Departamento de Serviços Regionais 

08.10 - 10603252.280 Saneamento em Geral 

08.10 - 4110 Obras e Instalações 

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 

14.10 Departamento de Esporte e Lazer 

14.10 - 08462242.920 Viagens e Estadias 

14.10 - 3111 Diárias 

ENCARGOS DIVERSOS 

20.10 - 06301782.970 Corpo de Bombeiros 

1. 700,00 

48.000,00 

21.100 '00 

... I . .. 
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cont. do decreto n9 6647/89 - fls . 02. 

20.10 - 3120 Material de consumo 

FLS.r N.!. 

10.500,00 

Artigo 39 - O crédito aberto no artigo ante 

rior correra nor conta da anulação parcial, na mesma importância das se 

guintes dotações do orçamento vigente: 

SECRETARIA DA FAZENDA 

06.10 Departamento de Finanças 

06.10 - 03080202.040 Manutenção dos Serviços 

06.10 - 3132 

07.30 

Outros Serviços e Encargos 

SECRETARIA DE ADtiiNISTRAÇÃO 

Departamento de Serviços Internos 

07.30 - 03070211 . 010 Móveis , Máquinas e Outros 

07.30 - 4120 Equipamentos e l'~aterial Permanente 

l. 700,00 

48 . 000,00 

13.10 

SECRETARIA DE OBP~S, TRANSPORTE E ~~IO &~BIENTE 

Departamento de Engenharia 

13.10 - 16915751.100 

13.10 - 4110 

14 . 10 

Pavimentação dos Corredores e Transporte 

Obras e Instalações 

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 

Departamento de Esporte e Lazer 

14.10 - 08462242.040 Manutenção dos Serviços 

l4.10 - 3132 Outros Serviços e Encargos 

ENCARGOS DIVERSOS 

20.10 - 06301782.970 Corpo de Bombeiros 

20 . 10 - 3131 Remuneração de Serviços Pessoais 

21.100100 

2.000,00 

10.500,00 

Artigo 49 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

03 de abril de 1989. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

Bevilacqua 

Prefeito ~~unicipal 

Registrado e publicado na Divisão de Formali 

zaçao de Atos, aos três dias do mês de abril do ano ovecentos e 

oitenta e nove. 
----

~,:CJÚni r 

Div isão de Formalização de Atos 
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